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Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 752, de 2022, do Deputado Darci de Matos, 
que confere ao Munícipio de Santa Rosa de Lima, no 
Estado de Santa Catarina, o título de Capital 
Nacional da Meliponicultura. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em caráter exclusivo e terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 752, de 
2022, de autoria do Deputado Darci de Matos, que confere ao Munícipio de 
Santa Rosa de Lima, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional 
da Meliponicultura. 

A proposição, tal como consignado na ementa, busca conceder a 
referida homenagem ao município de Santa Rosa de Lima, bem como 
estabelecer, por fim, a vigência imediata para a lei resultante. 

Na justificação da matéria, o autor destaca que o município de 
Santa Rosa de Lima é referência nacional na atividade da meliponicultura. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CRA. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, III e XXI, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CRA opinar sobre proposições que versem sobre 
agricultura, pecuária e assuntos correlatos, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspetos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 23, VIII; 24, IX; 48 e 61 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos 
formais de constitucionalidade. 

Quanto à juridicidade, o texto está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional. Apresenta, ainda, técnica legislativa 
apropriada, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No mérito, da mesma forma, o parecer é favorável ao projeto. 

Diferentemente da apicultura, focada na criação de abelhas com 
ferrão, como a apis mellifera, a meliponicultura envolve o manejo de espécies 
nativas de abelhas que não possuem ferrão, sendo uma atividade com 
importantes implicações ecológicas, econômicas e sociais. 

Santa Rosa de Lima destaca-se na prática da meliponicultura. A 
atividade na região teve início na década de 1990, impulsionada pelos 
ensinamentos do técnico Jean Carlos Locatelli em 1999. Hoje, o município 
abriga mais de 25 mil colônias matrizes e 31 espécies de abelhas, contribuindo 
para a preservação da biodiversidade local e oferecendo sustento para 
aproximadamente 100 famílias. 

A topografia única de Santa Rosa de Lima, marcada por seu relevo 
acidentado, favorece a meliponicultura em detrimento da agricultura em larga 
escala, integrando a atividade na economia local. A prática não apenas apoia a 
conservação de espécies em risco, como a abelha Guaraipo, mas também 
promove a recomposição da vegetação nativa, essencial para a sustentação das 
colônias. 
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A integração da meliponicultura na estrutura social e educacional 
do município, com a presença de criadouros urbanos e projetos em escolas e 
unidades de saúde, destaca o compromisso de Santa Rosa de Lima com a 
educação ambiental e a conservação de espécies.  

Assim, tendo em vista o histórico da atividade na região e a 
sinergia entre conservação ambiental e desenvolvimento socioeconômico, resta 
justificado o título de Capital Nacional da Meliponicultura ao município de 
Santa Rosa de Lima. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 752, 
de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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14ª, Extraordinária
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 752/2022
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. GIORDANOX
ALAN RICK 2. SERGIO MORO X
FERNANDO FARIAS 3. IVETE DA SILVEIRA X
JADER BARBALHO 4. PROFESSORA DORINHA SEABRA
SORAYA THRONICKE 5. WEVERTON
IZALCI LUCAS 6. MARCIO BITTAR

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. JUSSARA LIMA X
MARGARETH BUZETTI 2. VANDERLAN CARDOSOX X
ELIZIANE GAMA 3. ANGELO CORONEL
BETO FARO 4. JANAÍNA FARIASX
HUMBERTO COSTA 5. TERESA LEITÃO
CHICO RODRIGUES 6. FLÁVIO ARNS

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAIME BAGATTOLI 1. WILDER MORAISX
JORGE SEIF 2. LAÉRCIO OLIVEIRA
MARCOS ROGÉRIO 3. FLAVIO AZEVEDO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
IRENEU ORTH 1. TEREZA CRISTINA X
HAMILTON MOURÃO 2. ESPERIDIÃO AMINX

Quórum:

Votação:

Senador Alan Rick
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 03/07/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA, POR
UNANIMIDADE, O PROJETO DE LEI 752/2022, RELATADO PELA
SENADORA IVETE DA SILVEIRA.

(PL 752/2022)

Senador Alan Rick

03 de julho de 2024

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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